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Tema 1366 - STF
Situação do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e internacional. Recurso extraordinário. Trans-
porte aéreo internacional de carga. Responsabilidade por danos 
materiais. Limitação em convenções internacionais. Reafirmação de 
jurisprudência. I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que afirmou 
a prevalência de convenções internacionais para limitar a indeniza-
ção por dano material em transporte aéreo internacional de carga. 
Isso porque as normas e os tratados internacionais limitadores da 
responsabilidade das transportadoras aéreas, especialmente as 
Convenções de Varsóvia e Montreal, teriam prevalência em relação 
ao Código Civil e ao Código de Defesa do Consumidor. II. Questão 
em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se a pre-
tensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo inter-
nacional de carga e mercadoria está sujeita aos limites previstos em 
normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial 
as Convenções de Varsóvia e de Montreal. III. Razões de decidir 3. O 
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 636.331 
(Tema 210/RG), afirmou que as normas e os tratados internacionais 
sobre a responsabilidade das transportadoras aéreas têm prevalên-
cia sobre o Código de Defesa do Consumidor, para o fim de limitar 
a indenização por danos decorrentes de extravio de bagagem de 
passageiro. 4. O Plenário do STF, em julgamento de Embargos de 
Divergência no ARE 1372360, assentou que as razões de decidir do 
Tema 210/RG são aplicáveis ao transporte aéreo internacional de 
carga e mercadoria, de modo que a pretensão indenizatória por 
danos materiais também está sujeita aos limites previstos em normas 
e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Con-
venções de Varsóvia e de Montreal. 5. O debate sobre o afastamen-
to da limitação à pretensão indenizatória quando a transportadora 
tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa 
grave pressupõe o exame de matéria fática e infraconstitucional. 
Inexistência de questão constitucional. IV. Dispositivo e tese 6. 
Recurso extraordinário conhecido em parte e, na parte conhecida, 
desprovido. Teses de julgamento: “1. A pretensão indenizatória por 
danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mer-
cadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados inter-
nacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsó-
via e de Montreal; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia 
sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando 
a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com 
dolo ou culpa grave”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

TEMA 1366 - STF

Tema 1367 - STF
Situação do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e tributário. Recurso extraordinário. ICMS. 
Transferência de mercadoria entre estabelecimentos do contribuin-
te em estados distintos antes de 2024. Reafirmação de jurisprudên-
cia. I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que afirmou a não inci-
dência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento 
para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos. 
Isso, no entanto, em contrariedade à decisão de modulação de efei-
tos da declaração de inconstitucionalidade na ADC 49, ao funda-
mento de que a modulação não imporia a incidência do ICMS nas 
situações ressalvadas pelo STF. II. Questão em discussão 2. A questão 
em discussão consiste em saber se a atribuição de efeitos prospecti-
vos à declaração de inconstitucionalidade da incidência de ICMS 
na transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte impõe a incidência do tributo nas operações não res-
salvadas pela modulação. III. Razões de decidir 3. O STF, por ocasião 
do julgamento do ARE 1.255.885 (Tema 1.099/RG) e da ADC 49, afir-
mou que “não incide ICMS no deslocamento de bens de um estabe-
lecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados 
distintos, visto não haver a transferência da titularidade ou a reali-
zação de ato de mercancia”. 4. Em embargos de declaração na 
ADC 49, contudo, o STF modulou os efeitos da decisão para que a 
declaração de inconstitucionalidade produzisse efeitos a partir do 
exercício de 2024, ressalvados os processos administrativos e judi-
ciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de 
julgamento da decisão de mérito (29.04.2021). 5. Nos termos do § 2º 
do art. 102 da Constituição, as decisões de mérito do STF em ADC 
têm efeitos vinculantes, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública. A decisão judicial de não inci-
dência de ICMS em operações ressalvadas pela modulação na ADC 
49 afronta a autoridade das decisões do STF. Precedentes. IV. Dispo-
sitivo e tese 6. Recurso extraordinário conhecido e provido. Tese de 
julgamento: “A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de 
um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte localizados 
em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, 
tem efeitos a partir do exercício financeiro de 2024, ressalvados os 
processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a 
data de publicação da ata de julgamento da decisão de mérito da 
ADC 49 (29.04.2021)”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

TEMA 1367 - STF

Tema 1368 - STF
Situação do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e tributário. Recurso extraordinário com 
agravo. Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. 
Alíquotas do Decreto nº 11.374/2023. Inaplicabilidade da anteriori-
dade. Reafirmação de jurisprudência. I. Caso em exame 1. Recurso 
extraordinário com agravo contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região que rejeitou pedido de contribuinte para reco-
lhimento do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mer-
cante – AFRMM com base nas alíquotas reduzidas do Decreto nº 
11.321/2022, em razão de sua revogação pelo Decreto nº 
11.374/2023. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão 
consiste em saber se a regra de anterioridade tributária (exercício 
e nonagesimal) se aplica às alíquotas integrais do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante–AFRMM, em razão da 
revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023. 
III. Razões de decidir 3. O Decreto nº 11.321, de 30 de dezembro de 
2022, reduziu pela metade as alíquotas do AFRMM, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2023. Ocorre que, nessa mesma data, o 
referido ato foi revogado pelo Decreto nº 11.374/2023, que restabe-
leceu as alíquotas integrais das contribuições, previstas no art. 6º da 
Lei nº 10.893/2004, com a redação dada pela Lei nº 14.301/2022. 4. 
O STF, no julgamento da ADC 84, afirmou que o Decreto nº 
11.374/2023 não instituiu ou majorou tributo, porque (i) as alíquotas 
originais já eram conhecidas pelos contribuintes e (ii) o ato normati-
vo que as reduziu foi revogado no mesmo dia em que entrou em 
vigor. 5. As conclusões pela inaplicabilidade da anterioridade tribu-
tária e pela ausência de violação à segurança jurídica e à não sur-
presa têm sido reiteradas pelo Plenário e por ambas as Turmas do 
STF. IV. Dispositivo e tese 6. Recurso conhecido e desprovido. Tese de 
julgamento: “A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a partir 
da revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº 
11.374/2023, não está submetida à anterioridade tributária (exercí-
cio e nonagesimal)”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

TEMA 1368 - STF

Tema 1306 - STJ
Situação do tema: Afetado.
 
Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por 
remissão) - na qual são reproduzidas as motivações contidas em 
decisão judicial anterior como razões de decidir - resulta na nulida-
de do ato decisório, à luz do disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, 
parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015.

REsp 2148059/MA
Tribunal de origem: TJMA
Relator: Min. Luis Felipe Salomão
Data da afetação: 06/02/2025

REsp 2148580/MA
Tribunal de origem: TJMA
Relator: Min. Luis Felipe Salomão
Data da afetação: 06/02/2025

REsp 2150218/MA
Tribunal de origem: TJMA
Relator: Min. Luis Felipe Salomão
Data da afetação: 06/02/2025

TEMA 1306 - STJ

Tema 863 - STF
Situação do tema: Trânsito em julgado.

Recurso extraordinário. Repercussão geral. Tema nº 863. Direito 
tributário. Limite das multas qualificadas em razão de sonegação, 
fraude ou conluio. Necessidade de observância dos princípios do 
não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade. Limite de 
100% (cem por cento) do débito tributário ou, em caso de reincidên-
cia, de 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário. 1. As 
multas qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio visam 
a reprimir comportamentos com elevado grau de reprovabilidade. 
2. São razoáveis e proporcionais as limitações para as multas previs-
tas na Lei nº 9.430/96, atualizada pela Lei nº 14.689/23. No caso de 
sonegação, fraude ou conluio, a multa é de 100% do débito (art. 44, 
§ 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23); ou 
de 150% do débito, nos casos em que for verificada a reincidência 
do sujeito passivo (art. 44, § 1º, inciso VII, da Lei nº 9.430/96, incluído 
pela Lei nº 14.689/23), como legalmente definida (vide § 1º-A do 
citado artigo). Necessidade de observância do § 1º-C do art. 44 da 
Lei nº 9.430/96, o qual trata de hipóteses de não aplicação da 
multa qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio. 3. 
Fixação da seguinte tese para o Tema nº 863: “Até que seja editada 
lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualifi-
cada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% 
(cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do débito tributário, caso se verifique 
a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluí-
do pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C 
do citado artigo”. 4. Modulação dos efeitos da decisão, estabele-
cendo-se que ela passe a produzir efeitos a partir da edição da Lei 
nº 14.689/23, mantidos os patamares atualmente fixados pelos entes 
da federação até os limites da tese. Ficam ressalvados desses efeitos 
(i) as ações judiciais e os processos administrativos pendentes de 
conclusão até a referida data; (ii) os fatos geradores ocorridos até 
a referida data em relação aos quais não tenha havido o pagamen-
to de multa abrangida pelo presente tema de repercussão geral. 5. 
Recurso extraordinário parcialmente provido.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
29/10/2015

Data do julgamento de mérito: 03/10/2024

Data da publicação do acórdão de mérito: 29/11/2024

Data do trânsito em julgado: 05/02/2025

TEMA 863 - STF

Tema 1132 - STF
Situação do tema: Trânsito em julgado.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1132. PISO 
SALARIAL NACIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - PREVISTO NO ART. 198, § 5º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA REDAÇÃO DADA PELAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS 63/2010 E 120/2022, E INSTITUÍDO PELA LEI 
12.994/2014 - AOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DOS ENTES SUBNA-
CIONAIS. CABE À UNIÃO ARCAR COM O ÔNUS DA DIFERENÇA 
ENTRE O PISO NACIONAL E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ALCANCE DA 
EXPRESSÃO PISO SALARIAL. ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.646/2022, A 
EXPRESSÃO “PISO SALARIAL” PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS CORRESPONDE À 
REMUNERAÇÃO MÍNIMA, CONSIDERADA, NOS TERMOS DO ART. 3º, 
INCISO XIX, DA LEI MUNICIPAL 8.629/2014, SOMENTE A SOMA DO 
VENCIMENTO DO CARGO E DA GRATIFICAÇÃO POR AVANÇO DE 
COMPETÊNCIAS. 1. A Emenda Constitucional 120/2022 atribuiu à 
União a responsabilidade por repassar aos Municípios, aos Estados 
e ao Distrito Federal o valor referente ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, que 
não será inferior a 2 (dois) salários mínimos. Também definiu que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem estabelecer, além 
de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratifica-
ções e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissio-
nais. 2. Aplica-se aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combates às Endemias o piso salarial nacional instituído pela Lei 
12.994/2014, aos servidores estatutários dos entes subnacionais, 
porque o art. 198, § 5º da Constituição Federal, com a redação das 
EC 63/2010 e 120/2022, atribui à União a competência específica 
para dispor sobre a matéria, devendo este ente federativo prestar 
assistência financeira complementar aos demais entes federativos 
para o pagamento da diferença entre o piso salarial nacional e a 
legislação municipal. 3. O Município de Salvador, dentro da compe-
tência que lhe conferiu a Constituição Federal (art. 18, caput, art. 29, 
caput, art. 30, I e III, e art. 60, § 1º, II, a e c, § 4º, I), e autorizado pelo 
art. 8º da Lei Federal 11.350/2006, editou a Lei Municipal 
7.955/2011 para vincular os agentes de saúde e de combate às 
endemias ao regime estatutário próprio e, por meio da Lei Municipal 
8.629/2014, fixou a remuneração mínima inicial como sendo o ven-
cimento do cargo acrescido da gratificação por avanço de compe-
tência, a qual é paga em caráter geral e permanente a toda a cate-
goria. 4. Logo, não se vislumbra o descumprimento da lei federal, 
tampouco descompasso com os preceitos do art. 198, § 5º, da CARTA 
MAGNA. Não é o nomen iuris que define o conteúdo da verba salarial, 
e sim a função que ele exerce na composição da remuneração. Se 
todos da categoria ingressam no cargo recebendo vencimento mais 
gratificação genérica, desvinculada das condições de trabalho 
específicas de cada servidor e dos seus méritos individuais, tal retri-
buição pecuniária cumpre a função de piso salarial predisposta na 
norma constitucional, ainda que nomeada como remuneração 
mínima. 5. Esse entendimento prestigia o pacto federativo e a auto-
nomia dos entes subnacionais. A própria Constituição Federal de 
1988, presumindo de forma absoluta para algumas matérias a pre-
sença do Princípio da Predominância do Interesse, estabeleceu, a 
priori, diversas competências para cada um dos entes federativos e, 
a partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de 
poder, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir 
uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos Municípios 
(CF, arts. 24 e 30, I). 6. Por meio da Lei 9.646/2022, o Município de 
Salvador, apesar de ter mantido os Agentes Comunitário de Saúde e 
de Combate às Endemias vinculados ao regime estatutário, aderiu à 
EC 120/2022, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 
2022, que estabeleceu que o vencimento inicial do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias 
não será inferior a 02 (dois) salários mínimos, e que os servidores 
ativos do Grupo Agentes de Saúde não fazem jus à Gratificação de 
Periferia ou Local de Difícil Acesso, Gratificação por Avanço de 
Competências e Gratificação de Incentivo à Qualidade e Produtivi-
dade dos Serviços de Saúde. 7. Nesse contexto, até o advento da Lei 
Municipal 9.646/2022, a expressão “piso salarial” para os Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias corres-
ponde à remuneração mínima, considerada, nos termos do art. 3º, 
inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do vencimento do 
cargo e da gratificação por avanço de competências. 8. Parcial 
provimento do Recurso Extraordinário. Tese de repercussão geral 
para o Tema 1132: I - É constitucional a aplicação do piso salarial 
nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias, instituído pela Lei 12.994/2014, aos servidores estatu-
tários dos entes subnacionais, em consonância com o art. 198, § 5º, 
da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Cons-
titucionais 63/2010 e 120/2022, cabendo à União arcar com os ônus 
da diferença entre o piso nacional e a legislação do ente municipal; 
II - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expressão `”piso salarial” 
para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias corresponde à remuneração mínima, considerada, nos 
termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do 
vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competên-
cias.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
25/03/2021

Data do julgamento do mérito: 19/10/2023

Data da publicação do acórdão de mérito: 19/02/2024

Data do trânsito em julgado: 03/02/2025

TEMA 1132 - STF

Tema 1360 - STF
Situação do tema: Trânsito em julgado.

Direito constitucional e processual civil. Recurso extraordinário com 
agravo. Complementação de precatório. Substituição de índices. 
Possibilidade. Reafirmação de jurisprudência. I. Caso em exame 1. 
Recurso extraordinário com agravo contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo que rejeitou impugnação do Estado quanto à 
necessidade de expedição de novo precatório para a complemen-
tação de diferença de correção monetária. Isso ao fundamento de 
que é possível a complementação de depósito insuficiente nos casos 
de substituição de índices por força de lei. II. Questão em discussão 
2. A questão em discussão consiste em saber se o § 8º do art. 100 da 
Constituição, que veda a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, se aplica aos casos de depósito 
insuficiente decorrente de substituição de índices de correção mo-
netária por alteração normativa. III. Razões de decidir 3. A jurispru-
dência do STF afirma que a vedação constitucional à expedição de 
precatórios complementares ou suplementares não se aplica às 
hipóteses de erro material e de inexatidão aritmética de cálculos de 
precatório expedido. 4. De igual forma, o Supremo admite a com-
plementação de depósito insuficiente de precatório nos casos de 
substituição de índices de correção monetária por alteração legis-
lativa. Identificação de grande volume de ações sobre o tema. 5. A 
verificação de enquadramento nas hipóteses admitidas de expedi-
ção de precatório complementar ou suplementar exige o reexame 
de matéria fático-probatória (Súmula 279/STF). IV. Dispositivo e tese 
6. Recurso extraordinário conhecido e desprovido. Teses de julga-
mento: “1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou 
suplementares de valor pago, salvo nas hipóteses de erro material, 
inexatidão aritmética ou substituição de índices aplicáveis por força 
de alteração normativa; 2. A verificação de enquadramento nas 
hipóteses admitidas de complementação ou suplementação de pre-
catório pressupõe o reexame de matéria fático-probatória”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
26/11/2024

Data do julgamento de mérito: 26/11/2024

Data da publicação do acórdão: 29/11/2024

Data do trânsito em julgado: 05/02/2025

TEMA 1360 - STF

*Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7067180&numeroProcesso=1520841&classeProcesso=RE&numeroTema=1366
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907815&numeroProcesso=1490708&classeProcesso=RE&numeroTema=1367
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7108472&numeroProcesso=1527985&classeProcesso=ARE&numeroTema=1368
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1306&cod_tema_final=1306
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4370056&numeroProcesso=736090&classeProcesso=RE&numeroTema=863
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5959896&numeroProcesso=1279765&classeProcesso=RE&numeroTema=1132
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6910661&numeroProcesso=1491413&classeProcesso=ARE&numeroTema=1360

